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COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

P A R E C E R nº 02/2022 
 

OBJETO: Projeto de Lei CM nº 004/2022 

AUTORIA: Poder Legislativo 

 

Em conformidade com a disposição do art. 62 do Regimento Interno desta Câmara 

Municipal, passa-se a examinar e opinar a respeito do projeto de lei em referência, que “Altera 

a ementa e o art. 1º, da Lei Municipal nº 1.166, de 29 de abril de 2020”. 

O projeto visa a redução de 15 para 5 metros da extensão da faixa não edificável da 

rodovia estadual PR-511, que atravessa o território do nosso Município ligando Quitandinha a 

Contenda. 

A redução da extensão da faixa não edificável beneficiará os moradores que residem 

as margens dessa rodovia, os quais poderão contar com uma área de menor recuo ao 

realizarem suas construções. 

Diante do exposto, esta Comissão, pela unanimidade dos seus membros, opina no 

sentido de que a proposição ora em pauta está em condições de ter o seu mérito apreciado 

pelo Plenário desta Casa Legislativa. 

 

É o parecer, SMJ. 

 

Quitandinha, 24 de maio de 2022 

 

Hélio Figura – Presidente 

 

Marcos Ribas de Lima – Relator 

 

 José Vosniaki Ribeiro – Membro 
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